
eurzara cfKunicipat de cario" 
Estado de São Paulo 

OFICIO N° 545/2022. Em 24 de agosto de 2022. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 106/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 223/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 106/2022 - INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DO AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, presentes em Plenário todos os Vereadores componentes 

deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

,i1511.0 [Kar,er 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

DATA 
25/010/2022 
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CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI. 



eâmara c-Municipal de cnrig üi 
Estado de São Paulo 

18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 2 - FL. N°   151 

AUTÓGRAFO N° 223/XVIII. 
PROJETO DE LEI N° 106/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2.022. 
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DO 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei n° 106/2022, de autoria do Vereador Wesley Ricardo Coalhato e outros. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 10. Fica instituído o "Dia Municipal do Agente Comunitário 
de Saúde e do Agente de Combate a Endemias", a ser comemorado no dia 04 de 
outubro de cada ano. 

Art. 2°. A data a que se refere o artigo anterior fica fazendo 
parte integrante do Calendário de Eventos Oficiais do Município de Birigui. 

Art. 3°. O Poder Executivo poderá promover a divulgação do 
"Dia Municipal do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a 
Endemias", realizando eventos tais como: palestras, seminários, painéis e 
quaisquer outros que tenham por objetivo ressaltar a categoria profissional dos 
homenageados. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

vinte e dois. 
Câmara Municipal de Birigui, em 23 de agosto de dois mil e 
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es,.—
CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 

PRESIDENTE. 

OSTERLAINE HENRIOUES ALVES 

DATA 

25/0812022 

rect./ner.weiseboat..,. 

ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

DATA 

25/0872022 

ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
VICE-PRESIDENTE. 
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OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
1' SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 


